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Concede licença, ao servidor VICENTE ALVES DE AZEVEDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiç6es legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor VICENTE ALVES DE AZtvEDO, licença sem 

vencimentos, para tratar de assunto de interesse particular por 

02 (dois) anos, a partir de 05 de maio de 1993 a 05 de maio de 

1995, nos termos do processo n22873/93 - DRH, nos moldes dailLei 

Complementar ng 018/92 em consonância com a cláusula vigésima sexta 

do Acordo Coletivo de Trabalho, sendo o mesmo funcionário do Porto 

Figueira. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 1993. 

ONIO WIDPO FILHO 

Prefeito Municipal 

Sec trio de Administraça 
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